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LEI N.º   170  /20 DE   31   DE MARÇ  O   DE 2020  

Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional ao

orçamento vigente.

ERMES  DA  SILVA,  Prefeito  Municipal  de  Paulicéia,

Comarca de Panorama, Estado São Paulo,  no uso das

atribuições que lhe são conferidas por Lei, etc....

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 1 º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Municipal

n.º 12/17, de 21 de Setembro de 2.017, referente ao PLANO PLURIANUAL– PPA

para o exercício de  2.020, consoante criação e alterações constantes na presente

Lei.

ARTIGO 2 º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Municipal

n.º  115/19,  de  20  de  Setembro  de  2.019,  referente  À  LEI  DE  DIRETRIZES

ORÇAMENTÁRIAS – LDO para o Exercício de 2020, no que concerne a meta fiscal.

ARTIGO 3 º – Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei Municipal

n.º 140/19, de 29 de Novembro de 2.019, referente à LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL-

LOA, facultando:

§ 1 º – Criar as fichas 360 e 361 dentro do setor do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,

na funcional 10.301.0120.2250.0000, fonte de recurso 02;
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§ 2 º – Abertura de Credito Adicional Especial no valor de R$ 723.000,00 se dará por

anulação,  de acordo com a Lei  4.320 em seus artigos 40 a 46,  Art.  167,  VI  da

Constituição Federal e Artigo 4 º parágrafo 1 º ao 3 º da Lei nº 17/2017:

02 26 01 Fundo Municipal de Saúde
  213    10.301.0120.2053.0000 Manutenção da Assistência Farmacêutica Básica      R$ 39.262,23
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         300 002 Convenio Federal

  214    10.301.0120.2058.0000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA                               R$ 12.992,68
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         303 000 VIGILÂNCIA EM SAÚDE-Convênios/entidades/

  215    10.301.0120.2058.0000 VIGILÂNCIA SANITÁRIA                                R$ 4.060,21
         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         300 000 SAÚDE

  227    10.301.0120.2313.0000 Manutenção das atividades méd hosp - PAB Federal   R$ 77.956,06
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  228    10.301.0120.2313.0000 Manutenção das atividades médico hosp- PAB Federal R$ 14.277,42
         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  229    10.301.0120.2314.0000 Manutenção das atividades médico hosp- Saude Bucal R$ 15.938,77
         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Convênios/entidades/fundo

  230    10.301.0120.2314.0000 Manutenção das atividades médico hosp- Saude Bucal  R$ 2.598,54
         3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Convênios/entidades/fundo

02 26 01 Fundo Municipal de Saúde
  231    10.301.0120.2314.0000 Manutenção das atividades médico hosp - Saude Bucal R$ 3.248,17
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  232    10.301.0120.2314.0000 Manutenção das atividades médico hosp - Saude Bucal R$ 3.247,17
         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  234    10.301.0120.2316.0000 Manutenção das atividades do ESF                  R$ 172.276,37
         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  235    10.301.0120.2317.0000 Manutenção das atividades médico hosp - Glicemia    R$ 8.529,04
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 02 81
         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  236    10.301.0120.2318.0000 Manutenção Qualis Estadual                         R$ 20.361,47
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 02 81
         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL
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  237    10.301.0120.2318.0000 Manutenção Qualis Estadual                         R$ 20.361,47
         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             F.R.: 0 02 81
         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  238    10.301.0120.2349.0000 Manutenção PMAQ                                    R$ 78.815,52
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  239    10.301.0120.2349.0000 Manutenção PMAQ                                    R$ 19.704,21
         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  240    10.301.0120.2350.0000 Manutenção PACs Agentes Comunitario da Saude       R$ 58.467,04
         3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL              F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  241    10.301.0120.2350.0000 Manutenção PACs Agentes Comunitario da Saude       R$ 11.242,51
         3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                       F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         310 000 SAÚDE-GERAL

  243    10.301.0120.2359.0000 Sorria São Paulo                                   R$ 24.416,75
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 02 81
         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
         300 001 Convenio Estadual

  245    10.301.0120.2380.0000 DOSE CERTA                                          R$ 7.015,27
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 02 00
         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
         301 000 ATENÇÃO BÁSICA-Convênios/entidades/fundo

  247    10.302.0120.2054.0000 Manutenção da Média e Alta Complexidade - MAC         R$ 771,97
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         110 000 GERAL

  252    10.305.0120.2059.0000 MANUT.EPIDEMIOL.E CONTROL.DOENÇAS                  R$ 58.467,04
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         300 002 Convenio Federal

  253    10.305.0120.2059.0000 MANUT.EPIDEMIOL.E CONTROL.DOENÇAS                   R$ 7.252,94
         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             F.R.: 0 05 81
         05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
         300 002 Convenio Federal

  360    10.301.0120.2250.0000 Manutenção da Atenção Básica                       R$ 49.388,41
         3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                        F.R.: 0 02 81
         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
         110 000 GERAL
  361    10.301.0120.2250.0000 Manutenção da Atenção Básica                       R$ 12.348,74
         3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA             F.R.: 0 02 81
         02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS
         110 000 GERAL

ARTIGO  4  º –  O  crédito  aberto  na  forma  do  artigo  anterior  será  coberto  com

recursos provenientes de anulação:
02 01 GABINETE DO PREFEITO
  9   04.122.0041.2003.0000 Manutenção do Gabinete                               R$ -50.000,00
      3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

  10  04.122.0041.2003.0000 Manutenção do Gabinete                               R$ -15.000,00
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      3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                    F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

  15  04.122.0041.2003.0000 Manutenção do Gabinete                              R$ -120.000,00
      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

02 02 01 GABINETE DA ADMINISTRAÇÃO
  25  04.122.0046.2006.0000 Manutenção da Secretaria da Administração            R$ -40.000,00
      3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

02 26 01 Fundo Municipal de Saúde
  217 10.301.0120.2250.0000 Manutenção da Atenção Básica                        R$ -130.000,00
      3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                    F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      310 000 SAÚDE-GERAL

02 28 01 COORDENADORIA SOCIAL
  265 08.244.0119.2039.0000 MANUT.ATIV.ASSIST.COMUNITÁRIA                        R$ -50.000,00
      3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL           F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

02 40 01 INFRA-ESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS
  286 15.451.0180.1113.0000 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO OBRAS PUBLICAS                  R$ -15.000,00
      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                     F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

  299 15.452.0180.2028.0000 MANUT. SERV. URBANOS                                 R$ -45.000,00
      3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS                                    F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      100 003 Convenio Estadual

02 01 E SERVIÇOS URBANOS
  310 15.452.0180.2389.0000 PROGRAMA DE COMBATE AO DESEMPREGO                    R$ -50.000,00
      3.3.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL       F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

  311 15.452.0180.2389.0000 PROGRAMA DE COMBATE AO DESEMPREGO                    R$ -10.000,00
      3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA          F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

  312 15.452.0180.2389.0000 PROGRAMA DE COMBATE AO DESEMPREGO                    R$ -15.000,00
      3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO                                     F.R. Grupo: 0 01 00
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

02 47 01 ABASTECIMENTO DE ÁGUA
  334 17.512.0135.2057.0000 Convênio FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO                  R$ -45.000,00
      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                     F.R. Grupo: 0 05 81
      05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
      100 009 Convenio Federal

  339 17.512.0135.2333.0000 Ampliação e Construção de Redes de Agua              R$ -50.000,00
      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      F.R. Grupo: 0 01 01
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

  341 17.512.0135.2334.0000 Ampliação e Construção de Redes de Esgoto            R$ -50.000,00
      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      F.R. Grupo: 0 01 01
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

  342 17.512.0135.2335.0000 Ampliação e Instalação de HIDROMETROS                R$ -19.000,00
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      3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                     F.R. Grupo: 0 01 01
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

  343 17.512.0135.2335.0000 Ampliação e Instalação de HIDROMETROS                R$ -19.000,00
      4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                      F.R. Grupo: 0 01 01
      01 TESOURO
      110 000 GERAL

ARTIGO  5  º –  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando

disposições em contrários, em especial as organizadas nas Leis n.º 12/17, 115/19, e

140/19.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Paulicéia-SP, data supramencionada.

(Assinado Digitalmente)
ERMES DA SILVA

= Prefeito Municipal =

Registrada em livro próprio e publicada no Diário Oficial do Município.

CHRISTIAN JOSÉ SILVA
Diretor Administrativo
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